
PARECER JURÍDICO 

PROCESSO Nº: 2024.05.24.01 

ASSUNTO: ANÁLISE DE MINUTAS DE EDITAL DE PREGÃO 

ELETRÔNICO. Expedição de Parecer Técnico-Jurídico.   

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO. AQUISIÇÃO DE BENS COMUNS. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: LEI Nº 14.133/2021. ANÁLISE 
JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DAS MINUTAS. 

I- RELATÓRIO 

 Trata o presente expediente de processo administrativo que tem 

por finalidade a aquisição de ambulâncias e de veículos de apoio para atender 

as necessidades do município de Arneiroz-CE, conforme convênio convenio 

N°043/2023 - SESA / MAPP 5123 – ESTADO DO CEARÁ, mediante licitação 

pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa 

e especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos. 

 Os seguintes documentos compõem o processo e são relevantes 

para a análise jurídica: 

I) Documento de formalização de demanda; 

II) Estudo técnico preliminar- ETP; 

III) Termo de referência;  

Convém registrar, tempestivamente, que a análise consignada neste 

parecer se ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual 

acostados aos autos.  

É a síntese do necessário. 

II- APRECIAÇÃO JURÍDICA 

FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

 O presente processo, foi encaminhado a esta Procuradoria, para 

análise jurídica acerca da legalidade da contratação, em consonância com art. 

53 da Lei nº 14.133/2021 que assim, prevê:  

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contratação. 



§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 
prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e 

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com 
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise 

jurídica; 

 Posto isso, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria 

autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais 

ponderações. 

 Portanto, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da 

contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, 

tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com 

base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse 

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência 

discricionária pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos 

autos. 

 Da escolha da Modalidade Pregão Eletrônico.  

 A lei 14133 define pregão como “modalidade de licitação 

obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior desconto”. 

 O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as 

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão 

precedidas de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

 Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena 

aplicabilidade do preceito constitucional supra, positivou em nosso 

ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações nº. 14.133/21, a qual estabelece 

as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as 

possíveis modalidades de licitação que poderão ser adotadas na busca da 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.  

 No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou 

pela modalidade licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua 

regulamentação legal encampada na Lei nº. 14.133/21.  



 O texto normativo disciplina em seu artigo 6º, inciso XLI, que o 

pregão é a modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o 

inciso XIII do mesmo normativo destaca que são considerados bens e serviços 

comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

 Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada 

restringe-se aos aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica 

do objeto licitado. Deste modo, a verificação casuística dos elementos que 

instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da utilização 

da modalidade pregão eletrônico como pretendido.  

 Da Fase Preparatória. 

 Em análise aos autos do processo verifica-se que o mesmo contém 

os elementos mínimos necessários à promoção do certame, havendo uma 

suficiente descrição do que se pretende contratar. 

Sendo estes, Termos de Referência elaborado a partir do estudo técnico 

preliminar, demonstrando que a necessidade de aquisição de veículos é 

necessária para atender as demandas da Secretaria de Saúde do município de 

Arneiroz, visando garantir o transporte adequado de pacientes, medicamentos 

e profissionais de saúde.  

Nos documentos que compõe a demanda, se demonstra enquadrando 

nos preços comuns praticados no mercado, declaração de disponibilidade 

financeira, critério de julgamento, requisitos de habilitação, requisitos de 

execução condições de pagamento, bem como despacho da autoridade 

competente. 

Ou seja, de acordo com incisos XIII do artigo 6º, e §1º, e incisos do 

artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, é possível aferir que a fase preparatória do 

certame se encontra em harmonia ao mínimo exigido em lei. 

No presente caso, verifica-se a juntada aos autos das portarias de 

designação do agente de contratação e da equipe de apoio.  

 Edital 

 Quanto à análise legal, temos que o presente processo consta 

também a minuta do Edital indicando as exigências constantes do art. 25 da 

Lei Federal 14.133/2021, como: definição do objeto de forma clara, endereço 



eletrônico, data e horário para abertura da sessão; condições para 

participação; da proposta; critérios para julgamento; condições de pagamento; 

registro de preço; prazo e condições para assinatura do contrato; revisão de 

preços; sanções para o caso de inadimplemento; especificações e 

peculiaridades da licitação, bem como, toda a documentação que os licitantes 

deverão apresentar para serem considerados habilitados.  

Previsões da Lei n. 14.133, de 2021 sobre tratamento 

diferenciado a ME e EPP 

Verifica-se que o edital em anexo consta os benefícios, sendo assim, 

resta caracterizado que a Administração realizará a contratação com 

tratamento diferenciado as empresas ME / EPP.  

Quanto a minuta do Edital e Contrato. 

A minuta de edital foi juntada aos autos e reúne cláusulas e condições 

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie e estão de acordo com o 

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar. 

No que tange ao contrato administrativo, sua regulamentação está 

prevista no art. 92 e incisos da Lei nº 14.133/2021, portanto definem as 

cláusulas que necessariamente deverão estar consignadas no negócio jurídico. 

Diante disso, nota-se que minuta encartada aos autos, atende as regras do 

mencionado artigo.  

Desenvolvimento nacional sustentável 

 As contratações devem estabelecer critérios que promovam o 

desenvolvimento nacional sustentável. Considerando as informações contidas 

no ETP, a contratação em tela não vislumbra qualquer impacto ambiental. 

Publicidade do edital e do termo do contrato 

Por fim, considerando o disposto no artigo 54, caput, §1º, é obrigatório a 

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação, dos seus 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas, inclusive a publicação de 

extrato do edital no Diário Oficial do Município.  

Considerando a previsão do art. 176 que possibilita os Municípios com até 

20.000 habitantes, enquanto não adotarem o PNCP, publicar em diário oficial, 



as informações que esta Lei exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico 

oficial, admitida a publicação de extrato. 

Logo, após a homologação a divulgação do termo de contrato deverá 

suceder a publicação em diário oficial tendo em vista que é condição 

indispensável para que ocorra a eficácia da contratação consoante os termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

Por fim, cumpre destacar que através das documentações acostadas no 

processo, contatou-se que os requisitos legais e constitucionais foram 

observados respeitando os pressupostos para a formalização do processo em 

epígrafe. 

III- CONCLUSÃO 

Ante exposto, obedecidas as demais regras contidas na Lei nº 

14.133/2021, entende-se que a Administração Pública poderá adotar a 

modalidade de Licitação Pregão Eletrônico, encontrando-se o Edital em 

consonância com os dispositivos da Lei Federal, supra citada, razão pela qual 

esta Procuradoria Jurídica recomenda o prosseguimento do feito. 

É o parecer. SMJ.  

ARNEIROZ-CE, 29 de maio de 2024. 

 

Lilian Costa Monteiro 

Procuradora Geral do Município  

OAB/CE 37868 
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